
ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N".05/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 15/2021

Aos 19 (dezenove) dias do mês de Março do ano de 2021, O MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DE

LOURDES, ESTADO DE SERGIPE, neste ato representado por sua Prefeitura, localizada à Av. senador

Leite Neto, no. 80, Centro, Nossa Seúora de Lourdes/Se, inscrita no CNPJ sob o no. 13-113.76610001-24,

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, aqui representada pelo Senhor LAERTE GOMES

DE ANDRADE, brasileiro, maior, aapaz, Prefeito Municipal, doravante denominado simplesmente

ORGAO GERENCIADOR, O FUNDO MUNICIPAL DE SATIDE DE NOSSA SENHORA DE

LOURDES, com endereço à Av. Senador Leite Neto, 80, Centro, Nossa Senhora de Lourdes/SE, inscrito no

_JNpJ.À4F sob o no. I l.512.4691000l-26, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, aqui

representado pela Senhora ELIZABETE MORAIS LIMA NETA, Secretária Municipal de Saúde e o

F,úNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Av. Senador Leite Neto, 87, Centro,

Nossa Senhora de Lourdes/SE, CNPJ N'. l4.53.ll4l}O}l-72, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, aqui representado pelo seu Secretário de Assistência Social o Sr. RICARDO DE

SANTANA MARQUES, àoravante áenominados simplesmente oRGÃOS pInTICIPANTES e a

empresa EDINALDO GOMES REVENDEDOR DE GÁS-tvtB, inscrita no CNPJ sob o no.

13.437.05510001-05, com sede Rua Doutor Jesse Ferreira Trindade,n" 549, Sala, Centro, PropriíSE, neste

ato, representada peÍo seu empresário o Sr. Edinaldo Gomes, brasileiro, divorciado, RG no 401-526 2" via -

SSP/SÊ, inscrito no CpF/IvIF iob o n' 138.141 .685-34, residente e domiciliado na Rua Doutor Jesse Ferreira

Trindade, no 859, Centro, Propriá/SE, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR

REGISTRADO, resolvem na fàrma da pela Lãi Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002,Decteto Federal

n, 7.g9Zl}0l3, Decretos Municipais rf sizlz}l} e 2ll2Ol7 e, subsidiariamente, pela Lei Federal no 8'666, de

2l de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja

minuta foi examinada pela Procuradoria Jurídica do Município, que emitiu_.seu parecer, conforme o

parágrafo único do artigó 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a Aquisição de recarga e vasilhame de água natural em galão 20 litros e

de gás àe coziúa em atendimento a prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes/Se e Demais órgãos

participantes que integrarão o Sistema de Registro de Preços, conforme especificações e exigências

estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Preúncial SRP no. o3l2ozl e Anexo I desta Ata de Registro de

Preços.

7

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de

preços n". 0312021" ,.Ir., Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta

do Fornecedor Registrado.

DA3.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá 12 (doze) meses, a contar da data de sua

49.890{00 - Nossa Senhora de Lourdes - Sergipe

assinatura.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICTPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

EMPRBSA: EDINALDO GOMES REVENDEDOR DE CÁS-UN

FONE/FAX | 7 9 -3322-2990 I 39827 -020 |

END.: Rua Doutor Jesse Ferreira Trindade, no 549, Sala,

C
B-MAIL : edinado-gomes@hotmail. com

REPRESENTAI\TE LEGAL: Edinaldo Gomes

4.1. Os preços registrados são os seguintes

ITEM

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

existentãs nó mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar o

novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador poderá liberar o

fornecedor do compromissô assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e

convocar os demais fornecedores visando a igUal oportunidade de negociação

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se aos preços

o compromisso, o órgão gerenciador poderá

Av. Senador Leite Neto, no 80 - Fone 3316'1 1 9511234 - 49

e não puder cumprir

QUANTIDADE Valor
Total

PM FMAS FMS

UND.

I.]NID

25,00

Valor
Unit.

750,00

l0 10 10

MARCA

SÂO
CRISTOVÃO

I

ESPECIFICAÇÃO

Vasilhame de Agua Mineral Galão

de 20 litros - formula h2o, sem

mistura, isenta de sujidade, sem

cor, sem cheiro, pronta Para o
consumo. Acondicionada em

embalagem apropriada.
Embalagem plástica ou de material
similar de 20 litros, lacrada.

T]NID 7,50 5.925,00

240 250 300SÃO
CRISTOVÃO

R"*rE" d" fgr" N4ineral Galão

de 20 litros - fónnula h2o, sem

mistura, isenta de sujidade, sem

cor, sem cheiro, pronta Para o
consumo. Acondicionada em

embalagem apropriada.
Embalagem plástica ou de material
similar de 20 litros, lacrada.

2

43.200,00

60

I.iNID 90,00

300 t20BUTANO

Recarga de Gás GLP 13 Kg - Gás

liquefeito de petróleo - GLP.
Acondicionado em embalagem

apropriada, com lacre no botijão
da engarrafadora. Botijão com 13

kg de gás. Fabricado atendendo as

norrnas NBR da ABNT, possuir
dispositivo de segurança em caso

de aumento de pressão intema.

J

49.875,0012.925,00 7.900,0029.050,00VALOR GLOBAL

c.N.P.J. í 3.1 í 3.766/000í
Senhora de Lourdes - SergiPe
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUN]CIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocolra antes do pedido de

fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes aPresentados; e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual opoúunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado

efetuada pelo Orgão berenciador i épo.a da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela

concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de

Preços.

_5.DO ACOMPANHAMENTO E DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da

presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da,Lein' 8.666193, fica designado um servidor,lotado na Secretaria

Municipal de Administráção Gerai deste Órgão, para acompaúar e fiscalizar execução da presente Ata de

Registro de Preços.

§ 1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Fornecimento com u5, ,ro*ás especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

desejada.

§2, - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORMALIZAÇÃO DA

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas

\/ apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de

fornecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com suaNota de Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade dos órgãos gerenciador e participantes,

de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (Cinco) dias após a data de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à

inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n'
8.666193.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e norÍnas vigentes de forma a

atender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão

sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Nossa Seúora de Lourdes, tendo

Av. Senador Leite Neto, no 80 - Fone 3316'1 I 9511234 - CEP 49.890'000
c.N.P.J. 1 3.í 1 3.766/0001 -24
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ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em

qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e os produtos fornecidos, poderão ser

aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e

condições estâbelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual

ptazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, conforme previsão

contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGI§TRO DE PREÇOS I
7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não ur"itu, reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente to prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

7.2.O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho do Prefeito Municipal de Nossa Senhora de Lourdes Sergipe.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que lréúa comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso forhrito ou de

forca maior devidamente comprovados e justificados.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

g.l- E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § ls do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993'

- B.Z - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estimãdas, podendo ocoffer licitações específicas para fornecimento de produtos, obedecida a

lLgislação pertinente, ..ndo urr"gurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade

de condições.

g.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, quando o úunicípio optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio legalmente

prr-itiOo, que não a ^q.ta di Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderá ."r.. o. pr"ços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Municípi o convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e ,lo ao preço de mercado,

sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado

9. DAS

Av. Senador Leite Neto, no 80 - Fone 3316-119511234 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhora de Lourdes -
c.N.P.J. 1 3.1 1 3.766/0001 -24
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUN]CIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

III - emitir paÍeceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento

e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de

sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento

convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio

de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

- aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do

Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no

Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro

de preços;

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros

v cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Órgão Gerenciador.

1 L l. Será vedada a carona.

12.1. Em razáo de irregularidades no cumprimento das obrigações, o ORGÃO

GERENCIADOR/PARTICIPANTÉ poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:

,l-ÀõvtliítNõil - r"-pre que forem observadas inegularidades de pequena monta para os quais tenha

concorrido;
b) MULTA - sempre que forem observadas inegularidades que comprometa parcialmente ou o

Av. Senador Leite Neto, no 80 - Fone 3316-1195'1234 - CEP 49.890'000 - Nossa Senhora de
' 

CNP'J' 13'113'?6610001'24

Lourdes - SergiPe

10. DAS OBRTGAÇOES DO F'ORNECEDOR REGISTRADO

11. DA§ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12. DAS PENALIDADES



ESTADO DE SERGIPE
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fornecimento serão aplicadas as seguintes multas:
I - pelo atraso no fornecimento, quando não justificado ou rejeitado pelo ORGÃO
GERENCIADOR/PARTICIPANTE, em relação ao cumprimento dos prazos estipulados para o
fornecimento: multa moratória de 0r3o/o (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, calculado sobre o
valor total do fornecimento, limitada a ZYo (dois por cento) deste.
II - pela inexecução parcial ou total do fornecimento, do qual venha a acarretar em preda de compromissos
ou prejuízos aos interesses do ORGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE: multa cominatória ou
compensatória de 307o (trinta por cento) do valor total do fornecimento;
III - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que o ORGÃO
GERINCIADOR/PARTICIPANTE, se entender conveniente e oportuno, cancele a Ata de Registro de
Preços e/ou aplique as sanções previstas em lei e neste edital, sem prejuízo do ajuizamento das ações
cabíveis.
c) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

- 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, ptrà imposição da
penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.

12.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 12.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.

12.4. A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pelo FORNECEDOR REGISTRADO, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na
forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n' 8.666193, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua
assinatura.

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os
documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta
Ata de Registro de Preços.

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será
competente o foro da Cidade de Nossa Seúora de Lourdes da Comarca de Gararu, estado de Sergipe.

E para ftrmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a ata de
registro de preços que, lida e achada conforme, e
signatários deste instrumento e pelas testemunhas
Comissão permanente de Licitação deste Município.

assinada em 3 (três) vias, de igual
abaixo nomeadas, tendo sido

forma, pelos
uma via na

\1-
Av. Senador Leite Neto, no 80 - Fone 3316-í19511234 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhora de Lourdes -
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13. DA PI'BLICACÃO

15. DO FORO
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Nossa Senhora Lourdes/SE, l9 de Março de202l

MTINICIPAL
Orgão Gerenciador

LIMA NETA
FLINDO MI.INICIPAL DE SAUDE

Orgão

A
FI.INDO DE AS SOCIAL

Participante

DE GÁS-ME
REGISTRADO

TESTEMLTNHAS

I
Nome:
cPF: o4o. 063.%á5 -3O

2-
Nome:
cPF: oSF-5)2.52\Jy
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